
 
 

“PORTARIA Nº 15.582” 
 
CONCEDE aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, de acordo com a Lei nº 1.495, de 26 de abril de 2002, 
art.18, III c/c art. 6º da EC 41/03. 
 
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria do servidor público 
municipal JOSE ALBINO DOS SANTOS SOUZA, protocolizado 
sob nº 3378, de 10 de abril de 2023; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 75, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal (LOM);  

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido à JOSE ALBINO DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, 
servidor público municipal de Nova Esperança, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desporto, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Matrícula 182, Classe Ensino 
Médio, Nível 07, Tabela de Vencimentos Anexo VI, portador da cédula de identidade RG sob 
o nº 3.393.125-5-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 449.631.579-34, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos mensais e 
integrais, com fundamento no art. 6º da EC 41/03, contando com o tempo líquido de serviço 
de 13.595 (37a 3m 0d), com paridade. 
   

 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
2.400,06 (dois mil e quatrocentos reais e seis centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
        
PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS VINTE E SEIS (26) DIAS DO MÊS DE ABRIL (04), DO ANO DOIS MIL 
E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente)                   

                                                                                                Moacir Olivatti 
                                                                                                Prefeito Municipal 

(Documento assinado digitalmente)                                                                             

Dalberto Toná 
Secretário de Administração 
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